EMENDA Nº. 4 (SUBSTITUTIVA), DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998





Substitua-se o artigo 10 pelo seguinte:





“Artigo 10 - As glebas de terra existentes no município, sujeito a tributação por esta Lei, excedentes a 1000 m2, na medida superficial real para determinação da área tributada, terão os seguintes redutores, sobre o valor venal do terreno:   


redução de 5% (cinco por cento) de 1.001 m2 a 5.000 m2;


redução de 10% (dez por cento) de 5.001 m2 a 10.000 m2;


redução de 20% (vinte por cento) de 10.001 m2 até 20.000 m2;


redução de 30% (trinta por cento) de 20.001 m2 até 50.000 m2;


redução de 50% (cinquenta por cento) para glebas com mais de 50.000 m2.”





JUSTIFICATIVA





Os redutores são necessários para as glebas de terra do Município, uma vez que os valores venais das referidas propriedades tiveram um custo reduzido nos últimos tempos, com laudos de avaliação caracterizando estas reduções. 
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